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Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do                   

Adolescente de Cruzmaltina/Paraná 
Criado pela Lei nº 297/2011 de 05/04/2011  

Resolução no 05/2023 

Dispõe sobre a nomeação da 

Comissão Especial para avaliação 

do processo de escolha dos 

membros Conselho Tutelar e dá 

outras providências. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 297/2011 de 05/04/2011 e por 

maioria absoluta de seus membros: 

RESOLVE,  

Através de reunião ordinária realizada no dia 23/05/2023 por este 

Conselho, de Acordo com Ata nº 05/2023 vem através desta: 

I – Nomear Comissão Especial para avaliação do processo de escolha 

dos membros Conselho Tutelar, sendo paritária em representantes do Governo e da 

Sociedade Civil: 

Representantes do Governo: 

Luany Manoela Pereira Marqueti   

Diva Rosa Morador   

Representante da Sociedade Civil: 

Bruna Daiane Aparecida da Silva   

Bruna Danielli Marqueti Machado Cazavechia  

II – Esta Resolução entrará em Vigor na data de sua Publicação. 

Cruzmaltina, 23 de maio de 2023. 

 

_____________________________ 

Bruna Danielli Marqueti Machado 

Presidente do CMDCA 
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                                                              DECRETO N. º 100/2023 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre Exoneração de Cargo de  
de Provimento   em   Comissão,  SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES e dá 
outras providências. 

 
 
 

 
    O Prefeito do Município de Cruzmaltina, Estado do 
Paraná, o  Senhor NATAL CASAVECHIA no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas por lei.  
 
 
 

DECRETA: 
 
 
          Art. 1º -  Fica EXONERADO  a pedido do Cargo de Provimento 
em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE ESPORTES símbolo CC-1, 
da Prefeitura Municipal de Cruzmaltina; a partir de 31 de Maio de 2023; o 
senhor LUIS FELIPE MARTINS MOREIRA, brasileiro,  residente e domiciliado na 
cidade de Cruzmaltina Estado do Paraná; 
 
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
                                             
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, Estado do 
Paraná, 23 de Maio de 2.023. 
 
 
 

 
 

__________________________________ 
NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter  Farias Negrão nº 40  - Fone e Fax 

043.454.11.03 
CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 
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PORTARIA Nº 106/2023 

 

                 “Súmula: Nomeia COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE BENS, 

SERVIÇOS E MERCADORIAS do Poder Executivo do 

Município de Cruzmaltina e dá outras providências”. 

 

                                O Prefeito Municipal de Cruzmaltina, Estado do Paraná, 

NATAL CASAVECHIA, no uso das atribuições legais lhe conferidas. 

                              . 

RESOLVE: 

                                                                                          Art.1º Constituir Comissão de Recebimento de Bens, Serviços 

e Mercadorias do Poder Executivo do Município de Cruzmaltina, estado do Paraná. 

 

                                                                                         Art.2º A Comissão de Recebimento de Bens, Serviços e 

Mercadorias do Poder Executivo do Município de Cruzmaltina é composta: 

 

Presidente: LIBANIO APARECIDO DE SOUZA, servidor comissionado do município, matrícula 515985. 

Membro: ADRIANA SERVA DA SILVA, servidor efetivo do município, matrícula 25421. 

Membro: LUCI QUEIROZ, servidor efetivo do município, matrícula 21941. 

Membro: LAURINDA GOMES DE LIMA,  servidor efetivo do município, matrícula 2561. 

Membro: CAMILLA PASTORE ANIZELLI, servidor efetivo do município, matrícula 515920. 

Membro: POLIANA DA SILVA, servidor comissionado do município, matrícula 515977. 

Membro: DEISE APARECIDA ALVES, servidor comissionado do município, matrícula 515978. 

Membro: EVERSON DE SOUZA DA LUZ, servidor efetivo do município, matrícula 515288. 

Membro: ADRIELE PEREIRA DE PAIVA ADAMI, servidor efetivo do município, matrícula 55152436. 

Membro: ANY ELLEN COSTA PIMENTA VENANCIO, servidor efetivo do município, matrícula 516007. 

Membro: CAMILLA ALVES FREIRE DA COSTA , servidor efetivo do município, matrícula 516008. 

Membro: CRISTIANE COSTA DE ABREU , servidor efetivo do município, matrícula 6631. 

Membro: MARCIA DE FREITAS GASPARIN PRATESSI , servidor efetivo do município, matrícula 516000. 

 

             Art.3º Estabelecer que a comissão de que trata o artigo 1º terá 

como competência receber e examinar no que diz respeito à quantidade e a qualidade, os Bens, os Materiais 

e/ou Serviços entregue pelo contratado em cumprimento ao contrato ou instrumento equivalente. 
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            § 1º Tendo competência para rejeitar os Bens, os Materiais 

e/ou Serviços, sempre que estiver fora das especificações do contrato ou instrumento equivalente, ou em 

desacordo com a amostra apresentada na fase de licitação, podendo ser submetido ao controle de qualidade. 

            § 2º Após a conferência deverá encaminhar a Nota Fiscal 

referente a cada Bem, Mercadoria e/ou Serviço a qual deverá ser carimbada com o carimbo de recebimento e 

assinado pelo recebedor, e encaminhada o departamento de contabilidade, o qual fará o devido registro. 

                 § 3º O procedimento de recebimento estabelecido por esta 

portaria poderá ser executado individualmente  ou conjuntamente  pelos membros que compõe essa 

comissão. 

 

             Art.4º Não será efetuado nenhum pagamento de Bens, 

Materiais e/ou Serviços sem cumprir o protocolo conforme artigo 3º desta portaria. 

 

                                    Art.5º Esta portaria revoga a portaria 96/2023. 

 

                                                                                              Art.6º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Registre-se e publique-se; 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CRUZMALTINA, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS  

DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE TRÊS. 

                                                                                                            

_________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE NÃO COMPARECIMENTO 
 
 
 

                                     Pelo Edital de Convocação do Concurso Publico  n. 026/2023  
publicado no diário oficial Edição nº 854 , paginas 31 e 32 em 05/04/2023, para cargo 
público de SECRETARIO ESCOLAR, foi convocado, ANA KAROLINA WILCHENSKI 
DE SOUZA, brasileira,  residente na Cidade de Cambé - PR, para comparecer, junto ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Cruzmaltina, á 
Avenida Padre Gualter Farias Negrao, 40 centro Cruzmaltina Estado do Paraná a partir 
do dia 19/04/2023  a  28/04/2023, das 08:00 às 11:00  e das 13:00 ás 17:00 horas, a fim de 
iniciar processo de admissão em virtude de aprovação em CONCURSO PUBLICO, 
realizado pelo Edital n. 001/2022. No entanto, ANA KAROLINA WILCHENSKI DE 
SOUZA, não compareceu na data e hora marcada. Dessa forma, conforme consta no 
Edital de CONCURSO PUBLICO Nº 001/2022. Item 16.2 “O candidato que deixar de 
comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como desistente 
e substituído, na sequencia, pelo imediatemente classificado.”   

 
Por ser verdade firmamos a  presente. Cruzmaltina, 11 de Maio de 2023. 

 
 
 
 
 

__________________________________ 

NATAL CASAVECHIA 

Prefeito Municipal 

 
 
 

_____________________________________ 
Lucineide Guilherme de Souza  

 Recursos Humanos 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

Estado do Paraná 

CNPJ 01.615.393/0001-00 
Av. Padre Gualter  Negrão nº 40  - Fone e Fax 043.454.11.03 

CEP : 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 17/2023 
b) Licitação Nrº             :            7/2023 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 23/05/2023 
e) Objeto Homologado  : aquisição de 01 (uma) ambulância Tipo A - Simples Remoção 

Tipo Furgão, destinado a Secretaria de Saúde do Município de 
Cruzmaltina, conforme PROPOSTA Nº 09380.253000/1220-01 
oriundas de Recurso do Fundo Nacional de Saúde. 

 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: FRP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 37.532.344/0001-51 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Ambulância Tipo A - Simples Remoção Tipo Furgão - Veículo 
furgão original de fábrica, 0 km, adap. p/ AMB SIMPLES 
REMOÇÃO, com cap. Vol. não Unid. UN Qtde.: 1,00 inferior a 
7 metros cúbicos no total.Compr. total mín. 4.740 mm; Comp. 
mín. do salão de atend.2.500 mm; Al. Int. mín. do salão de atend. 
1.540 mm; Diesel;Equipado c/ todos os equip. de série não 
especificados e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da cabine 
e da carroceria será original, construída em aço. O painel elétrico 
interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As tomadas 
elétricas deverão manter uma dist. mín. de 31 cm de qualquer 
tomada de Oxigênio. A ilum. do comp. de atend. deve ser de 2 
tipos: Natural e Artificial, deverá ser feita por no mín. 4 
luminárias, instaladas no teto, c/ diâmetro mín. de 150 mm, em 
base estampada em alumino ou injetada em plástico em modelo 
LED. A iluminação ext. deverá contar c/ holofote tipo farol 
articulado reg. manualmente na parte traseira da carroceria, c/ 
acionamento independente e foco direcional ajustável 180º na 
vertical. Possuir 1 sinalizador principal do tipo barra line ar ou 
em formato de arco ou similar, c/ módulo único; 2 sinalizadores 
na parte traseira da AMB na cor vermelha, c/ freq. Mín. de 90 
flashes por minuto, quando acionado c/ lente injetada de 
policarbonato. Podendo utilizar um dos conceitos de Led. 
Sinalizador acústico c/ amplificador de pot. Mín. de 100 W RMS 
@13,8 Vcc, mín. de 3 tons distintos, sist. de megafone c/ ajuste 

1 R$ 230.000,00 R$ 230.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

de ganho e pressão sonora a 1 m. de no mín. 100 dB @13,8 Vcc; 

Sist. de rádio-comunicação em contato permanente com a central 

reguladora. Sist. fixo de Oxigênio (rede integrada): contendo 1 

cilindro de oxigênio de no mín. 16l. Em suporte individual, com 

cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, 

trepidações e/ou capotamentos, possibilitando receber cilindros 

de capacidade diferentes, equipado c/ válvula pré-regulada p/ 3,5 

a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; Na região da bancada, possui uma 

régua e fluxômetro, umidificador p/ O2 e aspirador tipo venturi, 

c/ roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT normatizadas pela 

ABNT. A climatização do salão deverá permitir o resfr/aquec. O 

compart. do motorista deverá ser fornecido c/ o sist. original do 

fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar 

condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o 

compart. paciente, deverá ser fornecido original do fabricante do 

chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar Condicionado, 

c/ aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos termos do 

item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser 

com mín. de 25.000 BTUs e unidade condensadora de teto. Maca 

retrátil, com no mín. 1.900 mm de compr., com a cabeceira 

voltada para frente; c/ pés dobráveis, sist. escamoteável; provida 

de rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita 

segurança e desengate rápido. Acompanham: colchonete. 

Balaústre, com 2 pega-mão no teto do salão de atendimento. 

Ambos posicionados próximos às bordas da maca, sentido 

traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no mín. 

1 polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, 

instalados so bre o eixo longitudinal do comp. através de 

parafusos e c/ 2 sist. de suporte de soro deslizável, devendo 

possuir 02 ganchos cada para frascos de soro. Piso: ser resistente 

a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou PRFV 

(plástico resistente de fibra de vidro) ou similar em cor clara, de 

alta resistência, lavável, impermeável e antiderrapante. Armário 

em um só lado da viatura (lado esquerdo). As portas dotadas de 

trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o 

deslocamento. Armário tipo bancada para acomodação de 

equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio de 

equipamentos e medicamentos, com aproxim. 1 m de 

comprimento por 0,40 m de profundidade, com uma altura de 

0,70 m; Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, 

composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô, vidros 

laterais e traseiros 

 

                                  Valor Total Homologado - R$ 230.000,00 
 

 

Cruzmaltina, 23 de maio de 2023.  

 

 

                               _________________________  

                                 Natal Casavechia 

                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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